
 

 

CANAC/CPF: 
 

INSTITUIÇÃO DE TREINAMENTO TELEFONE 

NOME: 
 

DATA DE NASCIMENTO UF: 

ENDEREÇO: 
 

BAIRRO: 

CEP: 
 

CIDADE: UF: 

FONE RES. 
 

FONE CEL: E-MAIL: 

Escolaridade: (   ) Ensino Fundamental (    ) Ensino Médio (       ) Ensino Superior  

REQUISITOS MÍNIMO  REALIZADO 

1000 horas de voo em Helicópteros. RBHA 61.115 (b) (1) HORAS 
 

250 horas como piloto em comando de helicópteros. RBHA 61.115 (b) (2) 
(I). Obs: horas voadas após o cheque de Piloto Privado. 

HORAS 
 

200 horas de voo em rota como piloto de helicópteros. 
RBHA 61.115 (b) (2) (ii) 

HORAS 
 

100 horas de voo em rota como piloto em comando de helicópteros. 
RBHA 61.115 (b) (2) (ii). Obs: horas voadas após o cheque de Piloto. 

HORAS 
 

30 horas de voo por instrumentos, das quais um máximo de 10 horas 
podem ser realizadas em Simulador de Voo (FFS) ou Dispositivos de 
Treinamento de Voo (FTD), entretanto, seguindo as regras de 
Qualificação dos respectivos Simuladores e Dispositivos de Treinamento 
de Voo constantes no site www2.anac.gov.br/simulador. 
RBHA 61.115 (b) (2) (iii). Obs: Os Simuladores ou Dispositivos de 
Treinamento de Voo devem estar Qualificados pela ANAC. 

HORAS 

 

50 horas de voo noturno como piloto em comando ou co-piloto de 
helicópteros. RBHA 61.115 (b) (2) (iv) 

HORAS 
 

SIMULADOR DE VOO - Se tiver realizado treinamento supervisionado em 
Simulador de Voo (FFS) ou Dispositivo de Treinamento de Voo (FTD), 
Qualificados pela ANAC, o total de horas pode induir ate 100 horas 
relativas a este treinamento, desde que pelo menos 75 horas tenham sido 
realizadas em Simulador de Voo (FF5). RBHA 61.115 (b) (3) (iii)  

HORAS 
 

QUALIFICAÇÃO 
 

EXPERIÊNCIA RECENTE: POUSOS VENCIMENTO RBHA 61.23 (b) (1) 

CCT DE PILOTO DE LINHA AÉREA HELICÓPTERO VALIDADE 

REALIZOU CURSO TEÓRICO HOMOLOGADO PELA ANAC?             (     ) SIM                     (      ) NÃO 

CCF ÓRGÃO CATEGORIA VALIDADE 

GRU 97 COD.: PAGA EM: 

GRU 102 COD.: PAGA EM: 

 
 

AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
Superintendência de Segurança Operacional 

 
DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE PILOTO DE LINHA AÉREA HELICÓPTERO SISHAB 

 
O piloto, cujos dados constam no quadro (I), cumpriu os requisitos de acordo com a tabela (II) 

I - Dados do PILOTO: 

 

II – Tabela de Requisitos: 


